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CÂMARA MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS

L E I N2 745 aE 02 DE Julho DE I986V

E^:;ENTA; Considera (5rgão de Utilida
de Publica.

A CÍI..AitA MUUICIFAL DE DUQUE DE CA/IIAS decreta e

eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 12 - Fica considerado órgão de Utilidade Pú
blica a Associação Cultural Esportiva Laureano - ACEL com sede

a Rua Alfieri, n2 38, Dr. Laureano, I2 Distrito de Duque de Caxi

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Julho

Prefeitura Kunicipal de Duque de Caxias, em 02

de 1986.
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